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Mensagem n.º 8.286/2018

 

Proposição n.º 0058/2018

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da  de 11 de junho de 2018, que: “Institui a Política Estadual CulturaMensagem n.º 8.286,
Viva do Estado do Ceará.”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o incluso
Projeto de Lei, que institui a Política Estadual Cultura Viva do Estado do Ceará.

A Política Cultura Viva foi estabelecida nacionalmente por meio da Lei Federal nº 13.078,
de 22 de julho de 2014, constituindo-se como uma política pública de base comunitária
destinada à sociedade e, prioritariamente, aos povos, grupos, comunidades e populações
em situação de vulnerabilidade social e com reduzido acesso aos meios de produção,
registro, fruição e difusão cultural, que requeiram maior reconhecimento de seus direitos
humanos, sociais e culturais ou no caso em que estiver caracterizada ameaça à sua
identidade cultural.

Nos moldes da legislação federal, a Política Estadual Cultura Viva tem por objetivo
promover a produção e difusão da cultura, bem como o acesso aos direitos culturais à
população cearense, constituindo-se como política de base comunitária, territorial e
temático identitária do Sistema Estadual de Cultura do Estado do Ceará.
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Este Projeto foi construído de forma democrática, com a participação da sociedade civil,
tanto por meio da Comissão Estadual Cultura Viva, representando os Pontos e Pontões de
Cultura, como pela consulta pública realizada de 19 a 26 de abril deste ano.

Cabe ressaltar, ainda, que a Política Estadual Cultura Viva, a ser instituída por este
Projeto, está em consonância com o Plano Nacional de Cultura (lei federal nº 12.343, de 2
de dezembro de 2010), com o Plano Estadual de Cultura (lei estadual nº 16.026, de 1º de
junho de 2016), bem como com o Sistema Estadual de Cultura (lei estadual nº 13.811, de
16 de agosto de 2006).

 

É o relatório. Opino.

 

Preambularmente, cumpre delinear a competência formal do Chefe do Poder Executivo para propositura
da lei a que se propõe.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará de 1989, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “Art. 6º São direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o , a segurança, a previdência social, alazer
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” Por
mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

Ademais, insere-se nas competências administrativas ou materiais comuns de todos os entes federativos
proteger e assegurar meios de acesso à cultura para a população, nos termos do art. 23 da Constituição
Federal de 1988, “in verbis”:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural,
os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros
bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V -   proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à
pesquisa e à inovação;

 

Nesse sentido, a cultura é meio inarredável para a garantia da dignidade humana e participação cidadã a
ser incentivada pelo Estado, conforme preconiza o art. 215 da Constituição Federal de 1988:

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das
manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.
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  2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os
diferentes segmentos étnicos nacionais.

 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao
desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que
conduzem à: 

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas
dimensões;

IV democratização do acesso aos bens de cultura; 

V valorização da diversidade étnica e regional.

 

Outrossim, a Emenda Constitucional Federal n° 71, de 2012, criou o Sistema Nacional de Cultura,
organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, fundamentado no Plano
Nacional de Cultura, a partir do qual, nos termos do art. 216-A, “caput”, “institui um processo de gestão e
promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes
da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico
com pleno exercício dos direitos culturais”.

 

Desta feita, compete aos Estados instituir seu sistema de cultura e editar leis específicas para
regulamentar as ações culturais respectivas[1], perseguindo-se tal desiderato por meio do projeto de lei
examinado.

 

Importante sobrelevar, como sublinhado na Justificativa supra delineada, que a presente proposição
resguarda consonância com o Plano Nacional de Cultura (lei federal nº 12.343, de 2 de dezembro de
2010), com o Plano Estadual de Cultura (lei estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016), bem como com
o Sistema Estadual de Cultura (lei estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006), efetivando disposições

, como bem se aufere da leitura dos seguintes artigos:ali descritas

 

Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010.

Art. 3o Compete ao poder público, nos termos desta Lei:

I - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos objetivos,
diretrizes e metas do Plano;

 

Lei n.º 16.026, de 01.06.16

Art. 5º Compete ao Poder Público, nos termos desta Lei:
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I - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos objetivos,
diretrizes e metas do Plano Estadual de Cultura;

 

O projeto em análise, ainda, guarda fundamento nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º (omissis)

 

§ 1º. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar ,políticas públicas
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 
(grifo inexistente no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.286/2018

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
25 de junho de 2018.

 

[1] Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma
descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas
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de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por
objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos
culturais.

(...)

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem como de sua
articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas de cultura em
leis próprias.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 58/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.286/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.286 - INSTITUI A
POLÍTICA ESTADUAL CULTURA VIVA DO ESTADO DO
CEARÁ

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 58/2018, oriunda da mensagem nº 8.286/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI A
POLÍTICA ESTADUAL CULTURA VIVA DO ESTADO DO CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 19 (dezenove) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alínea “c” e art. 88, incisos III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

A Política Cultura Viva foi estabelecida nacionalmente por meio da Lei Federal nº 13.078, de 22 de julho
de 2014, constituindo-se como uma política pública de base comunitária destinada à sociedade e,
prioritariamente, aos povos, grupos, comunidades e populações em situação de vulnerabilidade social e
com reduzido acesso aos meios de produção, registro, fruição e difusão cultural, que requeiram maior
reconhecimento de seus direitos humanos, sociais e culturais ou no caso em que estiver caracterizada
ameaça à sua identidade cultural. Nos moldes da legislação federal, a Política Estadual Cultura Viva tem
por objetivo promover a produção e difusão da cultura, bem como o acesso aos direitos culturais à
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população cearense, constituindo-se como política de base comunitária, territorial e temático identitária
do Sistema Estadual de Cultura do Estado do Ceará.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 58/2018 (oriunda da mensagem nº 8.286/2018), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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EVANDRO LEITAO_

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) e de Cultura e Esportes (CCE)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Sim Não Não Não
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 58/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.286/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.286 - INSTITUI A
POLÍTICA ESTADUAL CULTURA VIVA DO ESTADO DO
CEARÁ

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 58/2018, oriunda da mensagem nº 8.286/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI A
POLÍTICA ESTADUAL CULTURA VIVA DO ESTADO DO CEARÁ.”

 

O projeto sob análise consta de 19 (dezenove) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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A Política Cultura Viva foi estabelecida nacionalmente por meio da Lei Federal nº 13.078, de 22 de julho
de 2014, constituindo-se como uma política pública de base comunitária destinada à sociedade e,
prioritariamente, aos povos, grupos, comunidades e populações em situação de vulnerabilidade social e
com reduzido acesso aos meios de produção, registro, fruição e difusão cultural, que requeiram maior
reconhecimento de seus direitos humanos, sociais e culturais ou no caso em que estiver caracterizada
ameaça à sua identidade cultural. Nos moldes da legislação federal, a Política Estadual Cultura Viva tem
por objetivo promover a produção e difusão da cultura, bem como o acesso aos direitos culturais à
população cearense, constituindo-se como política de base comunitária, territorial e temático identitária
do Sistema Estadual de Cultura do Estado do Ceará.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto  da mensagem nº 58/2018Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.286/2018), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

 

 

 

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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SIM NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 58/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.286/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.286 - INSTITUI A
POLÍTICA ESTADUAL CULTURA VIVA DO ESTADO DO
CEARÁ

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 58/2018, oriunda da mensagem nº 8.286/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI A
POLÍTICA ESTADUAL CULTURA VIVA DO ESTADO DO CEARÁ.”

O projeto sob análise consta de 19 (dezenove) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

A Política Cultura Viva foi estabelecida nacionalmente por meio da Lei Federal nº 13.078, de 22 de julho
de 2014, constituindo-se como uma política pública de base comunitária destinada à sociedade e,
prioritariamente, aos povos, grupos, comunidades e populações em situação de vulnerabilidade social e
com reduzido acesso aos meios de produção, registro, fruição e difusão cultural, que requeiram maior
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reconhecimento de seus direitos humanos, sociais e culturais ou no caso em que estiver caracterizada
ameaça à sua identidade cultural. Nos moldes da legislação federal, a Política Estadual Cultura Viva tem
por objetivo promover a produção e difusão da cultura, bem como o acesso aos direitos culturais à
população cearense, constituindo-se como política de base comunitária, territorial e temático identitária
do Sistema Estadual de Cultura do Estado do Ceará.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 58/2018Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.286/2018), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
09/07/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 73ª (SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/06/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/06/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 42ª (QUADRAGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
28/06/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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